
Prefeitura Municipal de 
Baixa Grande do Ribeiro 

0E3110 2021-2024 

DECRETO N° 34, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Urbano — COMDUR do 

Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI para o próximo 

biênio. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO — PI, no uso de suas atribuições 

que lhes são legalmente conferidas; 

CONSIDERANDO o disposto nos  arts.  7° e 8° da Lei Municipal n° 74, de 12 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 14, de 14 de abril de 2021; 

DECRETA:  

Art.  1° 0 Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano — COMDUR de Baixa Grande do 

Ribeiro - PI  sera  composto, durante os próximos 02 (dois) anos, pelos membros a seguir nomeados, 

representantes dos Governo Municipal e do Poder Legislativo: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - Membro Nato: 

a) JOSE LUIS  SOUSA III-CPF: 600.699.653-74; 

b) BÁRBARA HELLENA PEREIRA PERTILE-CPF-610.313.013-13; 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

a) CAMILA DOS SANTOS SILVA - CPF: 037.809.133-64; 

b) AGAMENOM NEVES DOS SANTOS - CPF: 845.436.123-53;  

III  - Representantes da Secretaria Municipal de Tributação e Arrecadação: 

a) JARBAS GOMES DE SOUSA FILHO - CPF: 183.617.573-68; 

b) LUAN BRITO DA SILVA-CPF: 063.080.753-10; 

IV - Representantes da  Camara  Municipal de Vereadores: 

a) LEICIVALDO RIBEIRO BATISTA-CPF: 035.071.423-17; 

b) ANANIAS BORGES DE SOUSA-CPF: 872.766.401-59; 

V - Representantes do Sindicato Rural de Baixa Grande do Ribeiro: 
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a) NILTON PAULO PEREIRA DA ROCHA-CPF: 749.708.803-78; 

b) LORANY DE ARAÚJO FORMIGA - CPF: 079.336.783-27;  

Art.  2°. A presidência do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano — COMDUR do 

Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI será exercida pelo Secretario Municipal de Infraestrutura e 

Obras, SR. JOSÉ  LUIS  SOUSA  III. 

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 25 de outubro de 2023. 

JOSÉ  LUIS  SOUSA 
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